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PARECER UNIFICADO DAS COMISSÕES PERMANENTES
I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA
Matéria: Projeto de Resolução Lei nº. 008/2024
Ementa: Altera os artigos 94, 95 e 106, caput da Resolução n°1 de 05 de 

dezembro de 2016.

Autoria: Chefe do Executivo

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
II – CONCLUSÕES DO RELATOR
Constitucionalidade  Formal:  O  projeto  em  questão  não  apresenta  vícios  de
constitucionalidade formal, uma vez que, o projeto foi de iniciativa da Mesa diretora
e quanta a forma, por se tratar de matéria interna corporis, deve respeitar a forma de
resolução.  Constitucionalidade  Material  A proposta  visa  melhorar  a  redação  dos
dispositivos do Regimento interno com a finalidade de eliminar dúvidas quanto o
início do recesso parlamentar. Ademais, modificar o horário da sessão ordinária com
o objetivo de ampliar a participação popular.  

III – DECISÃO DA COMISSÃO
Diante disso, o projeto é constitucional.
ASSINATURA

__________________________________
Relator:  JULIANA LIMA DE MIRANDA

__________________________________
Vice-Pres.: LÚCIO ROBERTO BINATTI

__________________________________
Presidente: CLEOMAR F. GONÇALVES
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